
  CÂMARA DOS DEPUTADOS
Deputado Federal Rodrigo Agostinho (PSB/SP)

PROJETO DE LEI N.º                , de 2021
(Do Sr. Rodrigo Agostinho)

Dispõe sobre a revogação do inciso  VIII  do
artigo  30  do  Código  Eleitoral  e  dá  outras
providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica revogado o inciso VIII do artigo 30 da Lei 4.737, de 15

de julho de 1965,  que dispõe sobre a competência  privativa de resposta às

consultas pelos Tribunais Regionais Eleitorais.

JUSTIFICATIVA

Em  cada  eleição  municipal  que  se  avizinha  no  Brasil,  existe  a

possibilidade  de  que  autoridades  públicas  e  diretórios  estaduais  de  partidos

políticos  possam formular  aos  respectivos  Tribunais  Regionais  Eleitorais  dos

Estados (27 Estados mais o Distrito Federal) dúvidas de interpretação de casos

em  tese,  relacionada  à  legislação  eleitoral,  permitindo  que  cada  Tribunal

Regional  Eleitoral  responda  um  mesmo  questionamento  de  forma  diferente,

gerando insegurança jurídica no trato  da legislação eleitoral  e  interpretações

diferentes pelo Tribunal Superior Eleitoral.

1
BAURU/SP: Rua 13 de Maio, 13-86 – Vila Noemy – CEP: 17014-450                    BRASÍLIA/DF: Câmara dos Deputados, Anexo IV, Gab. 801 – CEP: 70160-900
Fone: 14 3202-7543 – E-mail: contato@rodrigoagostinho.com.br                            Fone: 61 3215-5801 - E-mail: dep.rodrigoagostinho@camara.leg.br

*C
D2

15
11

68
64

10
0*

Do
cu

m
en

to
 e

le
tr

ôn
ic

o 
as

sin
ad

o 
po

r R
od

rig
o 

Ag
os

tin
ho

 (P
SB

/S
P)

, a
tr

av
és

 d
o 

po
nt

o 
SD

R_
56

38
4,

na
 fo

rm
a 

do
 a

rt
. 1

02
, §

 1
º,

 d
o 

RI
CD

 c
/c

 o
 a

rt
. 2

º,
 d

o 
At

o
da

 M
es

a 
n.

 8
0 

de
 2

01
6.

PL
 n

.9
67

/2
02

1
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

8/
03

/2
02

1 
16

:0
6 

- M
es

a

mailto:contato@rodrigoagostinho.com.br
mailto:dep.rodrigoagostinho@camara.leg.br


  CÂMARA DOS DEPUTADOS
Deputado Federal Rodrigo Agostinho (PSB/SP)

Um caso que chamou a atenção no ano de 2020 foi uma consulta

formulada  no  TRE/RJ  (consulta  0600478-24.2020.6.19.0000) a  respeito  de

propaganda  partidária  relacionada  a  impulsionamento  pago  ou  conteúdo

patrocinado em caso de pré-candidatura.  Referida consulta foi  respondida no

sentido  de  que  qualquer  tipo  de  pagamento  para  propaganda  eleitoral

intrapartidária estaria vedado, nos moldes do artigo 57-B, IV, “b” e artigo 57-C da

Lei 9.504/97, aparentemente conflitando com o que dispõe o artigo 36-A da Lei

9.504/97 e à Resolução do TSE 23.610/19 em seu artigo 2º, § 1º.

A fim de que se evite conflitos de entendimentos, já que a consulta

formulada ao TRE/RJ não ocorreu nos demais Tribunais Regionais Eleitorais,

permitindo  que  em  outros  Estados  candidatos  pudessem  impulsionar

propaganda eleitorais no período vedado pelo tribunal carioca, dando margem à

segurança  jurídica  que  deve  nortear  o  pleito  eleitoral,  razão  pela  qual  a

revogação  do  mencionado  inciso  fixa  a  competência  exclusiva  do  Tribunal

Superior  Eleitoral  para responder  questões relativas às eleições,  aplicando a

orientação de forma geral aos demais Estados da Federação.

O objetivo do presente projeto de lei  é que com a revogação do

mencionado inciso VIII  do Código Eleitoral,  as eleições transcorram de forma

mais segura, coadunando-se ao que ocorre atualmente com as resoluções do

Tribunal  Superior  Eleitoral,  publicadas de forma geral  a cada eleição que se

realiza.

Sala das Sessões, em      de março de 2021.

Deputado RODRIGO AGOSTINHO
PSB/SP
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